
Câmara Municipal de Anadia 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATA N.º 29/2023 EXECUTIVO 2021/2025 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

 

 

 

LOCAL: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho 

DATA: vinte e oito de dezembro de dois mil e vinte e três 

INÍCIO: nove horas e trinta e sete minutos 

TERMO: dez horas e trinta e sete minutos 

 

O EXECUTIVO É CONSTITUÍDO PELOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: 

 

PRESIDENTE: Maria Teresa Belém Correia Cardoso 

 

VEREADORES:   João José Nogueira de Almeida 

 Jorge Eduardo Ferreira Sampaio (em regime de tempo inteiro) 

 Jennifer Nunes Pereira (em regime de tempo inteiro) 

 Jorge António Tavares de São José 

 André Miguel Matos Beja Henriques 

 Lino Jorge Cerveira Pintado (em regime de tempo inteiro) 

  

 

  

  

A Reunião foi secretariada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Maria de Fátima Dourado 

Andrade dos Santos Azevedo. 
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---- Aos vinte e oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, reuniu ordinariamente a Câmara 

Municipal, eleita para o quadriénio dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e cinco, nesta Cidade e Município de 

Anadia, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho.-------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a vigésima nona reunião, ordinária pública, de dois mil e vinte e três, do Executivo eleito para o 

quadriénio dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e cinco, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria 

Teresa Belém Correia Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, João José Nogueira de Almeida, 

Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, Jennifer Nunes Pereira, António Carlos Rodrigues Lopes, em substituição do 

Senhor Vereador Jorge António Tavares de São José, André Miguel Matos Beja Henriques, e Lino Jorge Cerveira 

Pintado.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Maria de Fátima 

Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus Lopes.-------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada aberta a 

reunião ordinária quando eram nove horas e trinta e sete minutos.-----------------------------------------------------------

---- Antes de dar início ao período para intervenção do público, a Senhora Presidente da Câmara Municipal deu a 

conhecer à Senhora e aos Senhores Vereadores da impossibilidade transmitida pelo Senhor Vereador do PSD, 

Jorge António Tavares de São José, em comparecer à reunião, e da substituição, comunicada ao abrigo do n.º 4, 

do artigo 17.º, do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, conjugado com os artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 

169/99, de 18 de setembro, por Silvana Ferreira Marques, terceiro elemento da lista candidata pelo PSD às 

últimas eleições autárquicas.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No mesmo sentido, deu ainda a conhecer da posterior comunicação apresentada por Silvana Ferreira 

Marques, através da qual dá igualmente a conhecer da impossibilidade de comparecer à reunião, e da sua 

substituição por António Carlos Rodrigues Lopes, quarto elemento da lista candidata pelo PSD às últimas 

eleições autárquicas, de harmonia com o previsto no n.º 4, do artigo 17.º, do Regimento da Câmara Municipal de 

Anadia, conjugado com os artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. A falta do Senhor Vereador 

do PSD, Jorge António Tavares de São José foi, por unanimidade, considerada justificada.------------------------------- 

PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

(nos termos do artigo 4.º do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, e do n.º 2, do artigo 49.º, 

do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- No período destinado a intervenção do público, não foi registada a inscrição de qualquer cidadã(o), pelo que 

a Senhora Presidente da Câmara Municipal passou, de imediato, ao período de antes da ordem do dia.-------------- 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 9.º do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, e do artigo 52.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO:------------------------------------------------------

---- SENHOR VEREADOR DO PS, ANDRÉ MIGUEL MATOS BEJA HENRIQUES:-------------------------

---- No período de antes da ordem do dia, começou por intervir o Senhor Vereador do PS, André Henriques. 

Recordando a deliberação tomada na anterior reunião do Executivo Municipal, atinente à cedência das instalações 

do Museu do Vinho Bairrada ao PSD nacional, onde decorreu um evento com os produtores de vinho da zona, o 
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Senhor Vereador disse pretender saber se o mesmo tinha corrido bem, e, também, quem tinha suportado o 

custo do almoço, se o Município de Anadia, se o PSD nacional, ou os produtores de vinho.----------------------------

---- SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:-----------------------------------------------------------

---- Com respeito à questão suscitada pelo Senhor Vereador do PS, André Henriques, a Senhora Presidente da 

Câmara Municipal começou por considerar a mesma caricata, porquanto tinham surgido outros pedidos de 

cedência por parte do PS, nomeadamente para realizar sessões no Museu do Vinho Bairrada e na Biblioteca 

Municipal de Anadia, e nunca alguém tinha perguntado se tinham corrido bem, se tinham corrido mal, ou o que 

quer que fosse. Ainda assim, sublinhou, no que ao PS respeita também não poderia dar resposta porque nunca 

tinha sido convidada para participar em qualquer um desses eventos, ainda que tivesse todo o gosto em marcar 

presença, a ser convidada. Aliás, notou, como também recebe bem todas as pessoas do PS que visitam o 

concelho, e que possam vir a visitar, institucionalmente, com o respeito que merecem.----------------------------------

---- Referindo-se em particular ao evento promovido pelo PSD nacional, recordou que o mesmo tinha sido 

precedido do correspondente pedido de utilização do espaço do Museu do Vinho Bairrada, apresentado pelo 

Presidente do PSD ao Município de Anadia, o qual tinha sido presente ao Executivo Municipal, cumprindo o 

procedimento adotado para pedidos análogos.------------------------------------------------------------------------------------

---- Quanto à questão do almoço, e afirmando desconhecer quem teria suportado o custo, disse não 

compreender como poderia passar pela cabeça do Senhor Vereador que o Município de Anadia alguma vez fosse 

assumir qualquer despesa relacionada com o almoço, nomeadamente partidário. Confirmou, também, ter sido 

convidada para participar no evento, tendo estado presente, assim como o Senhor Vereador Jorge Sampaio. 

Como a sua presença tinha sido breve, por compromissos previamente assumidos, disse não poder responder se 

teria corrido bem, sublinhando, porém, que competiria ao PSD fazer essa avaliação, uma vez que tinha 

endereçado o convite aos produtores, no sentido de, tanto quanto sabia, os ouvir relativamente aos seus 

problemas, às suas dificuldades, e àquilo que sentiam.----------------------------------------------------------------------------

---- Em conclusão, disse não lhe caber fazer qualquer juízo de valor relativamente ao evento promovido pelo PSD 

nacional, até porque tinha sido apenas convidada para estar presente, e afirmou que o Município de Anadia 

assumiu apenas os custos com a limpeza do espaço, e assegurou a presença de alguém para cuidar das 

instalações, porque as portas tinham de estar abertas, à semelhança do que vinha acontecendo relativamente a 

outros pedidos que, como seria do conhecimento do Senhor Vereador, eram presentes ao Executivo.--------------

---- SENHOR VEREADOR DO MIAP, JORGE EDUARDO FERREIRA SAMPAIO:---------------------------

---- No seguimento e reforçando a intervenção da Senhora Presidente da Câmara Municipal, o Senhor Vereador 

do MIAP, Jorge Eduardo Ferreira Sampaio, confirmou a sua presença no evento promovido pelo PSD nacional, e 

que decorreu no Museu do Vinho Bairrada, para o qual disse ter sido convidado enquanto Vice-presidente da 

Câmara Municipal. Assim como também tinha sido convidado, complementou, para estar presente no Luso, em 

um evento que versou sobre a temática do turismo, a acompanhar o Senhor Presidente da Entidade Regional 

Turismo Centro de Portugal.----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em oportunidade, recordou situações em que o PS também tinha estado no concelho, e algumas das quais de 

forma menos correta, porquanto determinados elementos o fizeram enquanto membros do Governo e não se 

dignaram comunicar à Câmara Municipal da sua visita ao município. Se nas ocasiões em que o PS tinha visitado o 
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concelho de Anadia tivesse sido convidado para participar em discussões como, ao caso, do setor vitivinícola e 

do turismo, assegurou que estaria presente. Assim como garantiu que, enquanto Vice-presidente, e sempre que 

fosse convidado para ações de diálogo e de ouvir qualquer setor importante para o seu concelho e para a sua 

região, lá estaria a dar a sua opinião, se lha pedissem.----------------------------------------------------------------------------

---- A terminar a sua intervenção, o Senhor Vereador do MIAP, Jorge Sampaio, reiterou que, do ponto de vista da 

Câmara Municipal, a cedência tinha sido idêntica às que tinham sido concedidas ao PS. Apenas com uma exceção, 

o PSD teve a dignidade de convidar, ao caso, a Senhora Presidente e o Vice-presidente da Câmara Municipal para 

as duas ações. O PS nem essa dignidade teve quando visitou o concelho, rematou.---------------------------------------- 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

(nos termos do artigo 10.º do Regimento da Câmara Municipal de Anadia, e do artigo 53.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro) 

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROPOSTA DE CONSTITUIÇÃO DOS FUNDOS DE MANEIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ANADIA PARA O ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):-------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, a proposta de constituição dos fundos de maneio da Câmara Municipal de Anadia para o ano dois 

mil e vinte e quatro (2024), que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa 

à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em sessão ordinária realizada no dia catorze (14) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), a Assembleia 

Municipal aprovou o Orçamento Municipal para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), um instrumento 

fundamental, de caráter financeiro, que apresenta a previsão anual das receitas e das despesas, e bem assim as 

Grandes Opções do Plano, que definem as grandes linhas de desenvolvimento estratégico e incluem os 

investimentos a realizar.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No mesmo documento, encontram-se evidenciadas e devidamente orçadas as atividades propostas de maior 

relevo municipal. Contudo, na gestão municipal podem surgir despesas urgentes, inadiáveis e de pequeno 

montante, cujo pagamento se pode tornar incompatível, em matéria de tempo, modo e lugar da exigibilidade da 

realização de despesa, com o procedimento administrativo comum em prática no município.---------------------------

---- A legislação aplicável à contabilidade municipal, nomeadamente o Plano Oficial de Contabilidade das 

Autarquias Locais (aprovado pelo Decreto-lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, na sua versão atualizada) 

possibilita, em caso de reconhecida necessidade, a constituição de fundos de maneio. Perante a capacidade de 

assegurar a atividade do município com toda a normalidade e a curto prazo, estes constituem uma importante 

ferramenta, na medida em que permitem responder a pequenas despesas, urgentes e inadiáveis, que são 

integradas no processo de gestão orçamental e financeiro das autarquias. O mesmo diploma dispõe, ainda, que, 

para efeitos de controlo, o Órgão Executivo deve aprovar um regulamento que estabeleça a regularização dos 

fundos de maneio.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, e atenta a necessidade de resolução de questões prementes e que envolvem pequenos 

montantes, que não se conformam com alguma delonga dos procedimentos administrativos legalmente impostos, 
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o Executivo Municipal, em sua reunião extraordinária, realizada no dia trinta (30) de outubro de dois mil e treze 

(2013), deliberou aprovar o Regulamento dos Fundos de Maneio da Câmara Municipal, elaborado, à altura, em 

conformidade com a Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e com o Decreto-lei n.º 127/2012, de 21 de junho.---------

---- Assim, em cumprimento do determinado no artigo quarto (4.º) do sobredito Regulamento, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a seguinte constituição dos Fundos de Maneio necessários e 

convenientes ao bom funcionamento do Município, desagregada por titular, rubrica e valor, para o ano dois mil e 

vinte e quatro (2024):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Eng.º José Carlos Morais Pinto Cardoso (Divisão de Qualidade, Ambiente e Gestão de Frota) – mil euros (€ 

1.000,00):---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – quatrocentos euros (€ 400,00);------------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – seiscentos euros (€ 600,00);------------------------------------------------------------

---- - Dr.ª Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo (Divisão de Desenvolvimento Organizacional) 

– mil e setecentos euros (€ 1.700,00):---------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – duzentos euros (€ 200,00);------------------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – mil e quinhentos euros (€ 1.500,00);--------------------------------------------------

---- - Dr. Ângelo Manuel de Carvalho Santos (Departamento de Coesão Social) – mil setecentos e cinquenta 

euros (€ 1.750,00):---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – mil e quatrocentos euros (€ 1.400,00);---------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – trezentos e cinquenta euros (€ 350,00);---------------------------------------------

---- - Dr.ª Jennifer Nunes Pereira (Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Anadia) – duzentos e cinquenta 

euros (€ 250,00):------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – cento e cinquenta euros (€ 150,00);-------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – cem euros (€ 100,00);-------------------------------------------------------------------

---- - Dr. José Alexandre Osório Rodrigues (Serviços do Curia Tecnoparque) - € 250,00:------------------------------

---- - 02/020121 – Outros Bens – cento e cinquenta euros (€ 150,00);-------------------------------------------------------

---- - 02/020225 – Outros Serviços – cem euros (€ 100,00).--------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do determinado no artigo quinto (5.º) do mesmo Regulamento, os comprovativos das 

despesas efetuadas no âmbito do fundo de maneio atribuído pelo Município de Anadia devem ser anexados ao 

“Mapa Resumo do Fundo de Maneio”, a preencher pelo responsável do fundo, até ao penúltimo dia útil do mês 

seguinte àquele a que as mesmas se reportam, e este remetido ao setor de contabilidade da Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, para efeitos de reposição dos respetivos valores.---------------------

---- Até ao final do mês de dezembro, o responsável pelo fundo de maneio deve efetuar a sua reposição, por 

forma a cumprir o previsto no artigo sexto (6.º) do mencionado Regulamento.--------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, ainda, que seja concedida autorização aos titulares dos 

fundos de maneio para realizar despesas, nos termos previstos no Regulamento dos Fundos de Maneio.-------------

---- Apreciado o documento, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal, para constituição dos Fundos de Maneio da Câmara Municipal de 

Anadia para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), e autorizar, também, os titulares dos respetivos fundos de 
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maneio a realizar despesa, nos termos previstos no Regulamento dos Fundos de Maneio da Câmara Municipal, 

aprovado em reunião extraordinária do Executivo Municipal, realizada no dia trinta (30) de outubro de dois mil e 

treze (2013).------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade e ao 

Setor de Tesouraria do Departamento Administrativo e Económico para conhecimento e proceder em 

conformidade, e às Divisões de Desenvolvimento Organizacional, de Qualidade, Ambiente e Gestão de Frota e 

ao Departamento de Coesão Social para conhecimento.------------------------------------------------------------------------

---- 2. “REQUALIFICAÇÃO URBANA DA RUA DO ORTIGÃO E BAIRRO D. ISAURA” – 

PROPOSTA DE APROVAÇÃO DAS PROPOSTAS APRESENTADAS AO PROCEDIMENTO, DE 

ADJUDICAÇÃO DO PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO, E DE APROVAÇÃO DA 

MINUTA DO CONTRATO:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- Em reunião ordinária realizada no dia nove (09) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), o Executivo 

Municipal determinou, nos termos do previsto na alínea b), do artigo 19.º, do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atualizada, a abertura de 

Procedimento por Concurso Público para execução da empreitada designada por “Requalificação Urbana da Rua 

do Ortigão e Bairro D. Isaura - Anadia”.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Os respetivos Programa de Procedimento e Caderno de Encargos foram aprovados, de harmonia com o 

consagrado no n.º 2, conjugado com a alínea c), do n.º 1, ambos do artigo 40.º, do Código dos Contratos 

Públicos (CCP), com um prazo de execução de quatro (04) meses, e um preço base do procedimento de cento e 

vinte e seis mil, sessenta e nove euros e trinta e seis cêntimos (€ 126.069,36), acrescido de IVA à taxa legal em 

vigor.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No mesmo sentido, o Executivo Municipal autorizou a despesa, e designou os elementos a integrar o Júri do 

Procedimento por Concurso Público, e bem assim os respetivos Gestor do Contrato, Diretor de Fiscalização e 

Coordenador de Segurança.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, em desenvolvimento do procedimento determinado, publicado no Diário da República 

número duzentos e vinte (220), II Série, do dia catorze (14) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), 

através do procedimento n.º 19284/2023, que correu termos na plataforma eletrónica de compras públicas 

acinGov, disponibilizada pela ACIN – iCloud Solutions, os elementos designados para integrar o Júri do 

Procedimento por Concurso Público, procederam à análise das propostas apresentadas no âmbito do 

mencionado procedimento, depois de cumprida a audiência prévia, nos termos do artigo 147.º, do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 21 de janeiro, na sua redação atualizada;------------

---- Considerando que no prazo estipulado para audiência prévia não foi apresentada qualquer observação por 

parte dos concorrentes, pelo que o Júri, tendo presente o critério de adjudicação definido no ponto quinze (15) 

do Programa de Procedimento (proposta economicamente mais vantajosa, determinada pela modalidade 
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monofator, correspondente à avaliação do preço – mais baixo – enquanto único aspeto da execução do contrato 

a celebrar), elaborou o respetivo Relatório Final;---------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado, então, o Relatório Final elaborado pelo Júri do procedimento, de acordo com o previsto no n.º 

1, do artigo 148.º, do Código dos Contratos Públicos, em resultado da análise das propostas apresentadas, o qual 

se encontra anexo à presente proposta, e que é remetido, em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 

148.º, do Código dos Contratos Públicos, ao órgão competente para, nos termos do n.º 4, do mesmo artigo, 

decidir sobre a aprovação das propostas contidas no Relatório Final, para efeitos de adjudicação da empreitada 

designada por “Requalificação Urbana da Rua do Ortigão e Bairro D. Isaura - Anadia”;-----------------------------------

---- De harmonia com o previsto no n.º 4, do artigo 148.º, do Código dos Contratos Públicos, e com base nos 

pressupostos e nas decisões que presidiram à deliberação de abertura do Procedimento por Concurso Público, a 

Senhora Presidente da Câmara Municipal submete à consideração do Executivo Municipal o Relatório Final 

elaborado pelo Júri designado para o mesmo, para efeitos de aprovação da ordenação das propostas 

apresentadas ao procedimento, e de adjudicação da empreitada designada por “Requalificação Urbana da Rua do 

Ortigão e Bairro D. Isaura - Anadia”, à empresa “Vitor Almeida & Filhos, S.A.”, pelo montante de cento e oito 

mil, quatrocentos e noventa e cinco euros e cinquenta e nove cêntimos (€ 108.495,59), acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor, com o prazo de execução de quatro (04) meses, ordenada em primeiro lugar.--------------------------

---- Propõe, ainda, de acordo com o consagrado no artigo 98.º, do mencionado do Código dos Contratos 

Públicos, a aprovação da Minuta do Contrato de execução da empreitada designada por “Requalificação Urbana 

da Rua do Ortigão e Bairro D. Isaura - Anadia”.-----------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Empreitadas de Obras Públicas e 

Planeamento e ao Setor de Notariado, ambos da Divisão de Desenvolvimento Organizacional, para proceder em 

conformidade, e ao Setor de Contabilidade do Departamento Administrativo e Económico para conhecimento.---

---- 3. PROPOSTA DE ADENDA AO PROTOCOLO DE REFORÇO DA CAPACIDADE 

FINANCEIRA DA FREGUESIA DE VILA NOVA DE MONSARROS:---------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e três (2023), a 

Assembleia Municipal de Anadia, no exercício da competência prevista na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, e sob proposta da Câmara Municipal, 

aprovou, em sessão ordinária realizada no dia vinte e oito (28) de dezembro de dois mil e vinte e dois (2022), 

uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da promoção e salvaguarda 

articulada dos interesses próprios das populações.-------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, a Junta de Freguesia de Vila Nova de Monsarros, através de ofício dirigido a esta Câmara 

Municipal, solicitou a atribuição de apoio financeiro destinado à execução das seguintes obras:-------------------------
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---- - Requalificação parcial do Edifício Sede da Freguesia;-----------------------------------------------------------------------

---- - Aquisição de equipamento necessário ao desenvolvimento de trabalhos a realizar na freguesia;------------------

---- - Aquisição de equipamento informático para a Junta de Freguesia.-------------------------------------------------------

---- As obras propostas realizar pela Freguesia totalizam, no global, o valor de treze mil, trezentos e quarenta e 

quatro euros e cinquenta e quatro cêntimos (€ 13.344,54), com IVA incluído à taxa legal em vigor, consideradas 

as propostas de orçamento economicamente mais favoráveis, e que sustentam os investimentos pretendidos pela 

Freguesia, prevendo-se, dessa forma, ficar aquém do montante disponibilizado pelo Município de Anadia, em sede 

de orçamento municipal para dois mil e vinte e três (2023).--------------------------------------------------------------------

---- Ao abrigo da citada autorização genérica, e com o objetivo de apoiar e reforçar financeiramente a Freguesia 

de Vila Nova de Monsarros, reconhecendo a importância das obras propostas, e os condicionalismos financeiros 

para a sua realização, que lhe estão subjacentes, o Executivo Municipal deliberou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia vinte e três (23) de novembro de dois mil e vinte e três (2023), atribuir uma comparticipação 

financeira à Freguesia de Vila Nova de Monsarros, até ao montante de vinte e quatro mil, novecentos e vinte e 

seis euros (€ 24.926,00), destinada a apoiar a execução das sobreditas obras, e mediante a apresentação de 

documentos comprovativos da despesa realizada.---------------------------------------------------------------------------------

---- A comparticipação financeira concedida pelo Executivo Municipal foi formalizada com a celebração de um 

protocolo de reforço da capacidade financeira, que consagra, na sua cláusula terceira, a transferência financeira a 

efetuar. O Protocolo, que tem por objeto promover o apoio a prestar pelo Município de Anadia à Freguesia de 

Vila Nova de Monsarros na execução das obras mencionadas, foi assinado em vinte e três (23) de novembro de 

dois mil e vinte e três (2023).----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Sucede, porém, que o investimento a realizar pela Freguesia não esgota a comparticipação atribuída pelo 

Município de Anadia, inscrita no seu Orçamento, e afeta ao Protocolo de Reforço da Capacidade Financeira da 

Freguesia de Vila Nova de Monsarros, referente ao ano dois mil e vinte e três (2023), recorde-se, no montante 

de vinte e quatro mil, novecentos e vinte e seis euros (€ 24.926,00).---------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, a Junta de Freguesia de Vila Nova de Monsarros propõe a realização de outros trabalhos, 

por forma a compensar o diferencial constatado, a saber:-----------------------------------------------------------------------

---- - Cimentar valetas e refazer aquedutos na localidade de Poço;------------------------------------------------------------

---- - Cimentar e refazer valetas na localidade de Vila Nova de Monsarros.--------------------------------------------------

---- O investimento a realizar pela Freguesia totaliza uma importância global de dez mil, novecentos e trinta e seis 

euros (€ 10.936,00), à qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, em conformidade com as propostas de 

orçamento apresentadas.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe uma adenda ao Protocolo de Reforço da 

Capacidade Financeira da Freguesia de Vila Nova de Monsarros, no sentido de complementar a cláusula primeira 

do mesmo, com as obras a concretizar pela Freguesia, para justificar o investimento a realizar face à 

comparticipação atribuída pelo Município de Anadia (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e seis euros (€ 

24.926,00)).--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 
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Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico e ao Departamento de Ambiente, Equipamentos e Infraestruturas para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE 

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA PRESIDENTE E DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ANADIA NO DIRETOR DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ANADIA, PARA VIGORAR NO 

ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):----------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o regime jurídico das autarquias locais, aprovado em Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, consagra, no seu artigo 117.º, a figura da delegação de competências, a qual 

é concretizada através da celebração de contrato interadministrativo, conforme previsto no artigo 120.º, do 

mencionado diploma legal;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a concretização da delegação de competências tem como objetivo a aproximação das 

decisões aos cidadãos, promovendo a coesão territorial, e reforçando a solidariedade inter-regional, resultando 

na melhoria da qualidade dos serviços prestados às populações, através da racionalização dos recursos 

disponíveis;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, que uma administração local moderna assenta na sua ação, em uma efetiva articulação 

entre todos os órgãos das autarquias locais, em respeito pela autonomia de cada um, mas colaborando 

ativamente entre si no sentido da melhoria dos serviços prestados às populações;----------------------------------------

---- Considerando que a Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e bem assim o Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, veio reforçar e ampliar as competências municipais no domínio da educação no território, em 

desenvolvimento do regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para 

as entidades intermunicipais, aprovado em Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 

atualizada, o que implica garantir a coordenação, articulação e planeamento da gestão partilhada;----------------------

---- Considerando que este novo quadro de transferência de competências, em matéria de educação, nas 

autarquias locais e nas entidades intermunicipais, operado pelo artigo 11.º, da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e 

concretizado pelo Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, redefine as áreas de intervenção e o âmbito de ação 

e responsabilidade de cada interveniente, assente nos princípios e regras consagrados na Lei de Bases do Sistema 

Educativo, aprovada pela Lei n.º 46/86, de 14 de outubro, na sua redação atual, e no Regime de Autonomia, 

Administração e Gestão dos Estabelecimentos Públicos de Educação Pré Escolar e dos Ensinos Básico e 

Secundário, aprovado pelo Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação atual;--------------------------------

---- Considerando que o sobredito Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, procede ao reforço das áreas que 

anteriormente foram descentralizadas para os Municípios, conferindo-lhes, também, novas competências;-----------

---- Considerando que as competências previstas no diploma setorial que concretiza o quadro de transferência de 

competências para os órgãos municipais e para as entidades intermunicipais no domínio da educação, que são 
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exercidas pela Câmara Municipal podem ser delegadas, salvo indicação em contrário, no diretor do agrupamento 

de escolas ou escola não agrupada, conforme consagrado no n.º 1, do artigo 4.º, do Decreto-lei n.º 21/2019, de 

30 de janeiro, na sua redação atual;--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o agrupamento de escolas é uma unidade organizacional, dotado de órgãos próprios de 

administração e gestão, e que o diretor do agrupamento de escolas ou escola não agrupada constitui um dos seus 

órgãos de direção, administração e gestão nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, 

de acordo com o disposto nos artigos 6.º, 10.º e 18.º, do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua redação 

atual (aprova o regime de autonomia, administração e gestão dos estabelecimentos públicos da educação pré escolar e 

dos ensinos básico e secundário);--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de harmonia com o disposto no n.º 1, do artigo 44.º, do Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de 

janeiro, na sua versão atual, os diretores dos agrupamentos de escolas e escolas não agrupadas exercem, sem 

prejuízo das competências próprias do Presidente da Câmara Municipal e dos Órgãos Municipais, os poderes de 

direção, de fixação do horário de trabalho, de distribuição do serviço, e disciplinar de aplicação de pena inferior a 

multa, cabendo-lhes, ainda, no exercício das suas competências, e relativamente ao pessoal não docente, propor 

ao Presidente da Câmara Municipal os contributos para a avaliação de desempenho e o mapa de férias, de modo 

a assegurar o normal funcionamento do estabelecimento de educação ou de ensino (conforme n.º 2, do mesmo 

artigo 44.º);--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a lista nominativa, homologada, de trabalhadores com vínculo de emprego público das carreiras 

gerais de assistente técnico e de assistente operacional que transitaram para o mapa de pessoal do Município de 

Anadia, no dia um (01) de abril de dois mil e vinte e dois (2022), publicada em anexo ao Despacho n.º 3599, do 

Diário da República, 2.ª Série, n.º 60, de 25 de março de 2022, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 

43.º, do Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual, que concretiza o quadro de transferência 

de competências para os órgãos municipais e entidades intermunicipais no domínio da educação;---------------------

---- Considerada, outrossim, a faculdade de delegação das competências próprias do Presidente da Câmara 

Municipal e dos Órgãos Municipais referidas no n.º 1, do artigo 44.º, do sobredito Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 

de janeiro, na sua redação atualizada, nos órgãos de direção, administração e gestão dos agrupamentos de escolas 

e escolas não agrupadas, prevista no n.º 3, do supramencionado artigo 44.º;------------------------------------------------

---- Considerando que, nos termos do artigo 10.º, da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, para além das novas 

competências plasmadas no próprio diploma, são competências das autarquias locais as atribuídas por outros 

diplomas, nomeadamente as conferidas no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 

atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, sob pena de nulidade, o único instituto jurídico legalmente previsto para operar a 

delegação de competências no âmbito da descentralização administrativa é o contrato interadministrativo, 

conforme consagrado no artigo 120.º, do regime jurídico aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, mencionado no 

parágrafo anterior;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, que os contratos interadministrativos visam regular relações jurídicas de coordenação e 

colaboração entre pessoas coletivas públicas, que permitam conferir à Administração Pública uma maior 

flexibilidade e capacidade de adaptação em face de novos desafios e de novas exigências;--------------------------------
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---- Considerando que à negociação dos sobreditos contratos, é aplicável, a par do diploma legal que estabelece o 

regime jurídico das autarquias locais, e a título subsidiário, o Código dos Contratos Públicos e o Código do 

Procedimento Administrativo;---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que a negociação, celebração, execução e cessação dos contratos interadministrativos obedece 

aos princípios da igualdade, da não discriminação, da estabilidade, da prossecução do interesse público, da 

continuidade da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos recursos, conforme previsto no 

artigo 121.º, do aludido Anexo I à Lei n.º 75/2013;--------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os contratos interadministrativos têm por objetivo a identificação das condições em 

concreto que asseguram o efetivo exercício das competências, a delegar no Diretor do Agrupamento de 

Escolas;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, no atual quadro de escassez de recursos, importa rentabilizar os meios disponíveis, 

pautando-se a atuação conjunta dos diferentes órgãos por respeito pela autonomia, pela cooperação, pela 

solidariedade e pela corresponsabilidade, no sentido de encontrar respostas eficazes às necessidades existentes;--

---- Assim, e com base nos considerandos supra expostos, e após aprovação dos respetivos órgãos, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a celebração de um Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, conjugado com o artigo 4.º, do Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, 

que tem por objeto a delegação de competências da Presidente e da Câmara Municipal de Anadia no Diretor do 

Agrupamento de Escolas de Anadia, no âmbito do novo quadro de competências dos órgãos municipais, em 

matéria de educação, estabelecido no artigo 11.º, da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e concretizado pelo 

Decreto-lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atualizada, para o ano dois mil e vinte e quatro (2024), 

que abrange as áreas de recursos humanos, investimento, funcionamento de edifícios escolares, apoio e 

complementos educativos e financiamento.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional, e aos Departamentos de Coesão Social e Administrativo e Económico para proceder em 

conformidade.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE PROCEDIMENTO DE HASTA PÚBLICA PARA ATRIBUIÇÃO DO 

DIREITO DE USO PRIVATIVO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO E EXPLORAÇÃO 

DE PONTOS DE CARREGAMENTO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS NO CONCELHO DE 

ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- Constituem objetivos estratégicos do Município de Anadia, no âmbito do Desenvolvimento do Potencial 

Humano e da Valorização do Património, “Promover o desenvolvimento do Município, centrado nas pessoas e 
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património”, e “Promover o desenvolvimento de um território inclusivo, que garanta a igualdade de oportunidades para 

todos”, e no âmbito do Planeamento e Desenvolvimento Estratégico, do Ordenamento e da Intervenção 

Territorial, “Garantir a melhoria das acessibilidades e da mobilidade para todos”.----------------------------------------------

---- Em cumprimento desses objetivos, a Câmara Municipal de Anadia vem assumindo o particular empenho em 

promover condições que concorram para melhorar a qualidade de vida dos seus munícipes.----------------------------

---- De harmonia com o acima mencionado, no âmbito do Desenvolvimento Estratégico, do Ordenamento e da 

Intervenção Territorial, a autarquia tem desenvolvido esforços no sentido de criar condições que potenciem a 

mobilidade sustentável, contribuindo, outrossim, para o desenvolvimento económico do concelho.-------------------

---- Nesse enquadramento, a autarquia pretende desenvolver o procedimento necessário para implementação de 

infraestruturas públicas tendentes à instalação de pontos de carregamento elétrico capaz de responder 

eficazmente ao universo de veículos atual, e em crescendo, em locais de acesso público, devidamente distribuídos 

pelo território do concelho.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, a Senhora Presidente da Câmara Municipal considera oportuna a realização de um 

procedimento de Hasta Pública para atribuição do direito de uso privativo de espaço público para instalação e 

exploração de quinze (15) pontos de carregamento de veículos elétricos no concelho de Anadia, através da 

concessão por lotes, de acordo com a tabela constante do Ponto 1.2 do Objeto do documento que sustenta o 

procedimento de Hasta Pública a desenvolver.------------------------------------------------------------------------------------

---- Para o efeito, propõe a fixação do valor base de licitação de quinze mil euros (€ 15.000,00), para arrematação 

de cada um dos lotes identificados no sobredito Ponto 1.2 do documento elaborado no âmbito do procedimento 

a desenvolver, não sendo admitidos lanços de montante inferior a duzentos e cinquenta euros (€ 250,00).----------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, ainda, de acordo com o previsto na alínea g), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, a aprovação do documento 

anexo e a abertura de um procedimento de Hasta Pública para atribuição do direito de uso privativo de espaço 

público para instalação e exploração de quinze (15) pontos de carregamento de veículos elétricos no concelho de 

Anadia.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Serviço de Património do 

Departamento Administrativo e Económico para desenvolver o necessário procedimento.-----------------------------

---- 6. PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DA DENÚNCIA DO PROTOCOLO DE CEDÊNCIA DE 

ESPAÇO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ANADIA E A “SALPICOS DE CARINHO – 

ASSOCIAÇÃO”:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia vinte e oito (28) de julho de dois mil e dez 

(2010), deliberou aprovar a minuta do Protocolo a celebrar entre o Município de Anadia e a “Salpicos de Carinho 

– Associação”, com vista à gestão e utilização, a título gratuito, do espaço comercial correspondente à fração 
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identificada com a letra “B”, localizado no piso térreo do Edifício do Mercado Municipal de Anadia, para 

implementação da Loja Social do concelho de Anadia.---------------------------------------------------------------------------

---- O Protocolo foi redigido em resultado da cedência, à “Salpicos de Carinho – Associação”, do espaço 

identificado supra, previamente deliberada, em reunião ordinária realizada no dia catorze (14) de julho do mesmo 

ano.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Rede Social foi criada por Resolução de Conselho de Ministros n.º 197/97, de 18 de novembro, cujos 

propósitos, de acordo com o preâmbulo do Decreto-lei n.º 115/2006, de 14 de junho, incidiam “na planificação 

estratégica de intervenção social local, abarcando atores sociais de diferentes naturezas e áreas de intervenção, visando 

contribuir para a erradicação da pobreza e da exclusão social, e para a promoção do desenvolvimento social ao nível 

local”.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, consagradas na Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias 

locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de 

competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico 

do associativismo autárquico, designadamente, no domínio da ação social, previstas na alínea h), do n.º 2, do 

artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;---------------------------------

---- Considerado, outrossim, o novo quadro de transferência de competências, em matéria de ação social, nas 

autarquias locais e nas entidades intermunicipais, operado pelo artigo 12.º, da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e 

concretizadas pelo Decreto-lei n.º 55/2020, de 12 de agosto;------------------------------------------------------------------

---- Considerada a ação relevante desempenada pela “Salpicos de Carinho – Associação” ao longo dos anos, na 

prestação de um serviço à população mais carenciada do concelho, através da distribuição gratuita de bens novos, 

ou usados, recolhidos ou doados por particulares ou entidades públicas ou privadas, a pessoas e famílias em 

situação de maior vulnerabilidade social;--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os fins prosseguidos pela Loja Social, promovida pela “Salpicos de Carinho – Associação”, cujas 

responsáveis, entretanto, vêm comunicar a sua intenção de transferir a responsabilidade pela dinamização do 

espaço e do conceito da Loja Social de Anadia, originalmente criado e dinamizado pela Associação, mas sempre 

com a colaboração e parceria da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, e de denunciar o 

Protocolo de Cedência de Espaço então celebrado;------------------------------------------------------------------------------

---- De forma a dar continuidade aos fins prosseguidos e à atividade desenvolvida na Loja Social de Anadia;---------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal aceite a denúncia do 

Protocolo de Cedência de Espaço celebrado entre o Município de Anadia e a “Salpicos de Carinho – 

Associação”, a operar com efeitos imediatos, passando o Município de Anadia a assumir a dinamização da Loja 

Social de Anadia, a funcionar no espaço comercial correspondente à fração identificada com a letra “B”, 

localizado no piso térreo do Edifício do Mercado Municipal de Anadia.------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Ação Social e Saúde 
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para conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBAS A ASSOCIAÇÕES NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL (PAMDC) PARA 

DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024):-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- A cultura tem-se assumido como um dos principais pilares do desenvolvimento social e económico. Importa 

por isso, mais do que nunca, olhar para um território no seu todo, aproveitando a criatividade para desenvolver 

novas formas de ser e de estar na economia local. Nessa conformidade, cumpre potenciar o turismo, as artes 

tradicionais, os patrimónios material e imaterial, bem como os recursos endógenos do nosso território, 

procurando aliar o tradicional ao contemporâneo, no intuito de fortalecer a nossa identidade cultural.---------------

---- Nessa constatação, e no exercício dessas atribuições, designadamente no domínio do património, cultura e 

ciência, previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações socioculturais do 

concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas, 

e, também, como estímulo à continuidade do mesmo no concelho.-----------------------------------------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área da cultura, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia doze (12) de março de dois mil e quinze (2015), o Programa de Apoio Municipal ao 

Desenvolvimento Cultural (PAMDC), que define o âmbito, os princípios, os objetivos e os destinatários da 

concessão de apoios a entidades formalmente constituídas que prossigam, no concelho de Anadia, fins de 

interesse público na área da cultura, e estabelece os respetivos procedimentos de candidatura, de 

contratualização e de avaliação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural visa, em si mesmo, prosseguir os objetivos 

preconizados pelo Município de Anadia, designadamente de juntar a criatividade à cultura, potenciando o turismo 

e fazendo desenvolver a economia local de Anadia, contando, para tal, com a colaboração das associações no 

desenvolvimento de projetos culturais, estruturados e planeados, que vão ao encontro das políticas culturais do 

município, fomentando a oferta cultural, a democratização do acesso à cultura e aos bens culturais, e, ainda, a 

participação ativa da população na construção do capital cultural do território de Anadia.-------------------------------

---- Nesse âmbito, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atentas as candidaturas apresentadas pelas Associações Culturais do concelho, identificadas em mapa resumo 

anexo, ao Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural (PAMDC), para usufruir do apoio previsto 

para desenvolvimento da sua atividade regular, as quais, de acordo com a correspondente informação prestada 

pela Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Ana Castanheira, se encontram instruídas com os documentos 

previstos no ponto doze (12) do mencionado PAMDC;-------------------------------------------------------------------------

---- Atento, também, o referido na mesma informação técnica, quanto ao cumprimento, por parte das cinco (05) 

candidatas, de todos os requisitos exigidos nos pontos seis (6), sete (7) e onze (11) do sobredito PAMDC, e de 
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que o apoio solicitado se enquadra no Programa, nomeadamente na alínea a), do seu ponto nove ponto um (9.1), 

do Capítulo Dois (2) (Apoio à atividade regular desenvolvida pela entidade, com vista à sua continuidade, mediante a 

concretização do plano plurianual de atividades);--------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que as instituições que se dedicam ao associativismo cultural e social, as quais, pela sua génese, 

são constituídas por iniciativa de particulares, sem finalidade lucrativa, desempenham uma ação crucial junto das 

populações, não só pela diversidade e especificidade das respostas que disponibilizam, mas, sobretudo, por 

proporcionar ao cidadão comum a possibilidade de, voluntariamente, assumir um papel ativo, criativo e 

socialmente comprometido com a sua comunidade;------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nessa constatação, que as associações culturais dependem dos apoios que lhes são 

concedidos, nomeadamente por parte do Município de Anadia, mas, também, das iniciativas que concretizam e 

que lhes permite angariar fundos para continuar a desenvolver a sua atividade;---------------------------------------------

---- Considerando que a atividade cultural constitui um fator de estímulo e desenvolvimento da criatividade 

individual e coletiva, e, nesse sentido, exerce um papel estratégico no desenvolvimento social;-------------------------

---- Entendendo que o Município de Anadia deve continuar a apoiar as Associações Culturais, servindo, esse 

apoio, como incentivo à continuidade da sua atividade, e ao próprio desenvolvimento cultural, complementando, 

também, dessa forma, o investimento que vem sendo realizado pelo Município neste importante setor da 

sociedade;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições e competências das autarquias locais previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 

23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-----------------------------------------

---- Considerado o disposto nos artigos 73.º e 78.º, da Constituição da República Portuguesa;-------------------------

---- Consideradas, também, as competências atribuídas à Câmara Municipal, previstas nas alíneas o), t), u) e ff), do 

n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------

---- Reconhecendo o interesse público da atividade desenvolvida pelas Associações Culturais, não obstante os 

constrangimentos decorrentes do contexto adverso que persistiu nos últimos dois anos, e a importância da sua 

continuidade; a relevância das atividades realizadas em anos anteriores; a capacidade de estabelecer parcerias; e, 

ainda, a capacidade de realizar receita própria;-------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, de acordo com o previsto na alínea a), do ponto 

nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2), do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural, 

promovido pelo Município de Anadia, a atribuição das verbas apresentadas em tabela anexa, num total de dezoito 

mil euros (€ 18.000,00), destinadas a apoiar a atividade regular desenvolvida pelas Associações que instruíram a 

respetiva candidatura, em um total de cinco (05).---------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade com o ponto quinze ponto um (15.1) do sobredito Programa, o apoio a conceder deverá 

ser formalizado mediante a celebração de Contrato Programa de Desenvolvimento Cultural, a produzir pela 

Divisão de Cultura e Turismo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do 
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Departamento Administrativo e Económico e à Divisão de Cultura e Turismo para proceder em conformidade.--

---- 8. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DA CANDIDATURA APRESENTADA PELO CLUBE 

DE ANCAS – ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL, RECREIO, FORMAÇÃO E 

CULTURA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL AO DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL (PAMDC), PARA APOIAR A REALIZAÇÃO DO EVENTO “BAIRRADA 

METALFEST”:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- A cultura tem-se assumido como um dos principais pilares do desenvolvimento social e económico. Importa 

por isso, mais do que nunca, olhar para um território no seu todo, aproveitando a criatividade para desenvolver 

novas formas de ser e de estar na economia local. Nessa conformidade, cumpre potenciar o turismo, as artes 

tradicionais, os patrimónios material e imaterial, bem como os recursos endógenos do nosso território, 

procurando aliar o tradicional ao contemporâneo, no intuito de fortalecer a nossa identidade cultural.---------------

---- Nessa constatação, e no exercício dessas atribuições, designadamente no domínio do património, cultura e 

ciência, previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações socioculturais do 

concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas, 

e, também, como estímulo à continuidade do mesmo no concelho.-----------------------------------------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área da cultura, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia doze (12) de março de dois mil e quinze (2015), o Programa de Apoio Municipal ao 

Desenvolvimento Cultural (PAMDC), que define o âmbito, os princípios, os objetivos e os destinatários da 

concessão de apoios a entidades formalmente constituídas que prossigam, no concelho de Anadia, fins de 

interesse público na área da cultura, e estabelece os respetivos procedimentos de candidatura, de 

contratualização e de avaliação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural visa, em si mesmo, prosseguir os objetivos 

preconizados pelo Município de Anadia, designadamente de juntar a criatividade à cultura, potenciando o turismo 

e fazendo desenvolver a economia local de Anadia, contando, para tal, com a colaboração das associações no 

desenvolvimento de projetos culturais, estruturados e planeados, que vão ao encontro das políticas culturais do 

município, fomentando a oferta cultural, a democratização do acesso à cultura e aos bens culturais, e, ainda, a 

participação ativa da população na construção do capital cultural do território de Anadia.-------------------------------

---- Nesse âmbito, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a candidatura apresentada pelo Club de Ancas – Associação de Solidariedade Social, Recreio, 

Formação e Cultura ao Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural (PAMDC), para apoio à 

realização da sétima edição do evento “Bairrada MetalFest”, que decorreu nos dias vinte e oito (28) e vinte e 

nove (29) de outubro de dois mil e vinte e três (2023);--------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o apoio solicitado se enquadra no Programa, nomeadamente na alínea b), do seu ponto 
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nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2) (Apoio à atividade pontual ou extraordinária desenvolvida pela entidade, 

com vista à implementação de ações ou projetos ocasionais);------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada pela Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Ana 

Castanheira, dando conta de que, não obstante a candidatura cumprir os requisitos exigidos nos pontos seis (6), 

sete (7) e onze (11) do sobredito PAMDC, a mesma não cumpre, na íntegra, o estipulado no seu ponto doze 

(12);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Face à extemporaneidade da candidatura à data da realização do evento; consideradas as declarações 

prestadas em documento próprio, com assunção das atividades com recurso a receita própria; e atendendo, 

ainda, à falta de documentação em claro incumprimento do consagrado no Programa de Apoio Municipal ao 

Desenvolvimento Cultural;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, o indeferimento da candidatura apresentada pelo 

Club de Ancas – Associação de Solidariedade Social, Recreio, Formação e Cultura ao apoio previsto na alínea b), 

do ponto nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2), do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento 

Cultural, promovido pelo Município de Anadia, e, por conseguinte, da eventual análise do apoio solicitado para 

realização da sétima edição do evento “Bairrada MetalFest”.-------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por maioria, com os votos contra dos Senhores Vereadores do 

PSD, João José Nogueira de Almeida e António Carlos Rodrigues Lopes, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Cultura e Turismo 

para conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Votada a proposta de indeferimento da candidatura apresentada pelo Clube de Ancas, no âmbito do PAMDC, 

para apoiar a realização do evento “Bairrada MetalFest”, tomou a palavra o Senhor Vereador do PSD, João José 

Nogueira de Almeida, para apresentar uma declaração de voto conjunta dos Vereadores do PSD, a qual se 

encontra apensa à minuta produzida, e cujo teor se passa a reproduzir:-----------------------------------------------------

---- “O PSD não acompanha a proposta apresentada pela Senhora Presidente da Câmara de indeferimento da 

candidatura apresentada pelo Clube de Ancas ao apoio previsto na alínea b) do ponto 9.1 do Capítulo 2 do 

Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural, promovido pelo Município de Anadia.-------------------

---- A candidatura em causa, relativa ao evento MetalFest, diz respeito a um evento cultural que tem vindo a ser 

organizado pelo Clube de Ancas há vários anos.-----------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em conta o trabalho de excelência de promoção da cultura, no seu sentido mais amplo, promovido 

pelo Clube de Ancas, o PSD é de opinião que o mesmo deve ser concedido.-----------------------------------------------

---- Assim, sob o ponto de vista da política cultural definida para o município de Anadia, o PSD defende a sua 

concessão.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- As razões do foro formal e jurídico invocadas para a não concessão do apoio em causa não nos parecem ter 

peso suficiente para tal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A que acresce o facto de a recusa do apoio não estar materialmente fundamentada em termos conclusivos e 

probantes.”--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA AO CLUBE DE ANCAS – ASSOCIAÇÃO DE 
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SOLIDARIEDADE SOCIAL, RECREIO, FORMAÇÃO E CULTURA, NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL AO DESENVOLVIMENTO CULTURAL (PAMDC), 

DESTINADA A APOIAR A REALIZAÇÃO DO EVENTO “VIGÉSIMA SEGUNDA SEMANA 

CULTURAL DE ANCAS”:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- A cultura tem-se assumido como um dos principais pilares do desenvolvimento social e económico. Importa 

por isso, mais do que nunca, olhar para um território no seu todo, aproveitando a criatividade para desenvolver 

novas formas de ser e de estar na economia local. Nessa conformidade, cumpre potenciar o turismo, as artes 

tradicionais, os patrimónios material e imaterial, bem como os recursos endógenos do nosso território, 

procurando aliar o tradicional ao contemporâneo, no intuito de fortalecer a nossa identidade cultural.---------------

---- Nessa constatação, e no exercício dessas atribuições, designadamente no domínio do património, cultura e 

ciência, previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações socioculturais do 

concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas, 

e, também, como estímulo à continuidade do mesmo no concelho.-----------------------------------------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área da cultura, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia doze (12) de março de dois mil e quinze (2015), o Programa de Apoio Municipal ao 

Desenvolvimento Cultural (PAMDC), que define o âmbito, os princípios, os objetivos e os destinatários da 

concessão de apoios a entidades formalmente constituídas que prossigam, no concelho de Anadia, fins de 

interesse público na área da cultura, e estabelece os respetivos procedimentos de candidatura, de 

contratualização e de avaliação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural visa, em si mesmo, prosseguir os objetivos 

preconizados pelo Município de Anadia, designadamente de juntar a criatividade à cultura, potenciando o turismo 

e fazendo desenvolver a economia local de Anadia, contando, para tal, com a colaboração das associações no 

desenvolvimento de projetos culturais, estruturados e planeados, que vão ao encontro das políticas culturais do 

município, fomentando a oferta cultural, a democratização do acesso à cultura e aos bens culturais, e, ainda, a 

participação ativa da população na construção do capital cultural do território de Anadia.-------------------------------

---- Nesse âmbito, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a candidatura apresentada pelo Club de Ancas – Associação de Solidariedade Social, Recreio, 

Formação e Cultura ao Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural (PAMDC), para apoio à 

realização da vigésima segunda edição da “Semana Cultural de Ancas”;------------------------------------------------------

---- Considerada a informação técnica prestada pela Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Ana 

Castanheira, dando conta do cumprimento, por parte da candidata, dos requisitos exigidos nos pontos seis (6), 

sete (7) e onze (11) do sobredito PAMDC, apesar de não cumprir, na íntegra, o estipulado no seu ponto doze 

(12);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerando que o apoio solicitado se enquadra no Programa, nomeadamente na alínea b), do seu ponto 

nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2) (Apoio à atividade pontual ou extraordinária desenvolvida pela entidade, 

com vista à implementação de ações ou projetos ocasionais);------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições e competências das autarquias locais previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 

23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-----------------------------------------

---- Considerado o disposto nos artigos 73.º e 78.º, da Constituição da República Portuguesa;-------------------------

---- Consideradas, também, as competências atribuídas à Câmara Municipal, previstas nas alíneas o), t), u) e ff), do 

n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------

---- Reconhecendo o interesse público da atividade desenvolvida pelo Club de Ancas, e a importância da sua 

continuidade;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atendendo ao Programa proposto para a realização da vigésima segunda edição da Semana Cultural de Ancas, 

e apesar da extemporaneidade da candidatura face à realização dos eventos (com menor espaço temporal);--------

---- Atendendo à importância das atividades inseridas no programa de Comemoração do Aniversário da 

Associação;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, de acordo com o previsto na alínea b), do ponto 

nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2), do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural, 

promovido pelo Município de Anadia, a atribuição de uma verba de mil e quinhentos euros (€ 1.500,00) ao Club 

de Ancas – Associação de Solidariedade Social, Recreio, Formação e Cultura, destinada a apoiar a realização da 

vigésima segunda edição da “Semana Cultural de Ancas” dois mil e vinte e três (2023), que decorreu entre os 

dias trinta (30) de novembro e dez (10) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), condicionada à 

apresentação da aprovação do relatório de contas de dois mil e vinte e dois (2022), e ata de aprovação, em 

conformidade com o previsto no PAMDC, e indicado na informação técnica prestada.-----------------------------------

---- Em conformidade com o ponto quinze ponto um (15.1) do sobredito Programa, o apoio a conceder deverá 

ser formalizado mediante a celebração de Contrato Programa de Desenvolvimento Cultural, a produzir pela 

Divisão de Cultura e Turismo, e mediante apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do 

Departamento Administrativo e Económico e à Divisão de Cultura e Turismo para proceder em conformidade.--

---- 10. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 

CÊRCA – SÃO PEDRO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL AO 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL (PAMDC), DESTINADA A APOIAR A REALIZAÇÃO DO 

EVENTO DE CARIZ SOLIDÁRIO “SORRISOS DE NATAL II”:---------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- A cultura tem-se assumido como um dos principais pilares do desenvolvimento social e económico. Importa 
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por isso, mais do que nunca, olhar para um território no seu todo, aproveitando a criatividade para desenvolver 

novas formas de ser e de estar na economia local. Nessa conformidade, cumpre potenciar o turismo, as artes 

tradicionais, os patrimónios material e imaterial, bem como os recursos endógenos do nosso território, 

procurando aliar o tradicional ao contemporâneo, no intuito de fortalecer a nossa identidade cultural.---------------

---- Nessa constatação, e no exercício dessas atribuições, designadamente no domínio do património, cultura e 

ciência, previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as associações socioculturais do 

concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas, 

e, também, como estímulo à continuidade do mesmo no concelho.-----------------------------------------------------------

---- Por forma a cumprir os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações financeiras 

concedidos pelas autarquias locais, na área da cultura, o Executivo Municipal aprovou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia doze (12) de março de dois mil e quinze (2015), o Programa de Apoio Municipal ao 

Desenvolvimento Cultural (PAMDC), que define o âmbito, os princípios, os objetivos e os destinatários da 

concessão de apoios a entidades formalmente constituídas que prossigam, no concelho de Anadia, fins de 

interesse público na área da cultura, e estabelece os respetivos procedimentos de candidatura, de 

contratualização e de avaliação.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural visa, em si mesmo, prosseguir os objetivos 

preconizados pelo Município de Anadia, designadamente de juntar a criatividade à cultura, potenciando o turismo 

e fazendo desenvolver a economia local de Anadia, contando, para tal, com a colaboração das associações no 

desenvolvimento de projetos culturais, estruturados e planeados, que vão ao encontro das políticas culturais do 

município, fomentando a oferta cultural, a democratização do acesso à cultura e aos bens culturais, e, ainda, a 

participação ativa da população na construção do capital cultural do território de Anadia.-------------------------------

---- Nesse âmbito, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a candidatura apresentada pela Associação Cultural e Recreativa Cêrca - São Pedro ao Programa de 

Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural (PAMDC), para apoio à realização de um evento de cariz solidário, 

em benefício da Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão deficiente Mental (APPACDM) de Anadia, a 

qual, de acordo com a informação prestada pela Chefe de Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Ana Castanheira, 

se encontra instruída com os documentos previstos no ponto doze (12) do mencionado PAMDC;--------------------

---- Atento, também, o referido na mesma informação técnica, quanto ao cumprimento, por parte da candidata, 

de todos os requisitos exigidos nos pontos seis (6), sete (7) e onze (11) do sobredito PAMDC, e de que o apoio 

solicitado se enquadra no Programa, na alínea b), do seu ponto nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2) (Apoio 

à atividade pontual ou extraordinária desenvolvida pela entidade, com vista à implementação de ações ou projetos 

ocasionais);---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições e competências das autarquias locais previstas na alínea e), do n.º 2, do artigo 

23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-----------------------------------------

---- Considerado o disposto nos artigos 73.º e 78.º, da Constituição da República Portuguesa;-------------------------

---- Consideradas, também, as competências atribuídas à Câmara Municipal, previstas nas alíneas o), t), u) e ff), do 

n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------
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---- Reconhecendo o interesse público da atividade desenvolvida pela Associação Cultural e Recreativa Cêrca - 

São Pedro, e a importância da sua continuidade, e bem assim a finalidade do evento proposto;-------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, de acordo com o previsto na alínea b), do ponto 

nove ponto um (9.1), do Capítulo Dois (2), do Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Cultural, 

promovido pelo Município de Anadia, a atribuição de uma verba de quinhentos euros (€ 500,00) à Associação 

Cultural e Recreativa Cêrca São Pedro, destinada a apoiar a realização do evento de cariz solidário designado 

“Sorrisos de Natal II”, cuja receita reverterá a favor da Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão 

deficiente Mental (APPACDM) de Anadia.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade com o ponto quinze ponto um (15.1) do sobredito Programa, o apoio a conceder deverá 

ser formalizado mediante a celebração de Contrato Programa de Desenvolvimento Cultural, a produzir pela 

Divisão de Cultura e Turismo, e mediante apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do 

Departamento Administrativo e Económico e à Divisão de Cultura e Turismo para proceder em conformidade.--

---- 11. PROPOSTA DE PRIMEIRA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL ATRIBUÍDO 

NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – 

PROCESSO N.º 12/2023 FS:------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 
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agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a deliberação tomada pelo Executivo Municipal, em reunião ordinária realizada no dia vinte e 

nove (29) de junho de dois mil e vinte e três (2023), no sentido do deferimento do requerimento apresentado 

por uma munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número doze dois mil e vinte e três (12/2023 

FS), para usufruir de Benefício Fundo Social, e da atribuição da verba prevista para o mesmo, mediante o 

cumprimento das condições consagradas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);-------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do Benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGASMA, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, 

de seis em seis meses, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em 

cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro 

(24) meses, seguidos ou interpolados, nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo a condição prevista no 

seu número dois (02);-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que aquele Serviço, em sede de reavaliação das condições de atribuição 

do benefício, em cumprimento do mencionado artigo vigésimo sétimo (27.º), do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, informa que a requerente do processo ao qual foi atribuído o número doze dois 

mil e vinte e três (12/2023 FS) continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no 

artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do 

apoio referente ao Benefício Fundo Social, previstas na alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo 

vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;------------------------------------
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---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a primeira renovação da atribuição de Benefício 

Fundo Social à munícipe que instruiu o requerimento no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número doze 

dois mil e vinte e três (12/2023 FS), traduzida no pagamento de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 

75,00), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).---------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 12. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 

22/2023 FS:------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------
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---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por uma munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o 

número vinte e dois dois mil e vinte e três (22/2023 FS), para usufruir de Benefício Fundo Social, que foi 

devidamente apreciado pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia;---

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do 

Município de Anadia, e que, de acordo com a informação prestada, a requerente do processo identificado supra 

reúne as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, previstas na 

alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo vigésimo sexto (26.º), do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado para 

usufruir de Benefício Fundo Social, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número vinte e dois dois mil e 

vinte e três (22/2023 FS), e a atribuição de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00) à munícipe, a 

pagar com início no mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (2024), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o presente benefício será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da 

Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada 

pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), 

sendo que tal atribuição não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo os beneficiários que se encontrem na situação prevista no 

artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com o disposto no número dois do 

mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, 
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seguidos ou interpolados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 13. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL E DE BENEFÍCIO 

ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 23/2023 FS E 

PROCESSO N.º 10/2023 ARREND:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De entre os benefícios consagrados no sobredito Regulamento, encontra-se o apoio ao Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a fundo perdido, para apoio ao pagamento da 

renda.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Igualmente de natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na 

atribuição de uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de 

indivíduos ou agregados familiares carenciados.------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Bem assim, e nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a 

quinquagésimo segundo (52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e 

quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo 

aos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que 

poderão, de harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir 

do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.----------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os requerimentos apresentados por uma munícipe no âmbito dos processos aos quais foram 

atribuídos, respetivamente, o número vinte e três dois mil e vinte e três (23/2023 FS) e dez dois mil e vinte e três 

(10/2023 ARREND), para usufruir de Benefício Fundo Social e de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, os quais foram devidamente apreciados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os requerimentos apresentados pela requerente se encontram devidamente instruídos, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que os processos foram analisados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia, e que, de acordo com as informações prestadas, a requerente dos processos 

identificados supra, reúne, respetivamente, as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio 

referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo vigésimo sexto 

(26.º), e as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, previstas no artigo quadragésimo sétimo (47.º), ambos do Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado para 
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usufruir de Benefício Fundo Social, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número vinte e três dois mil e 

vinte e três (23/2023 FS), e a atribuição de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00) à munícipe, a 

pagar com início no mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (2024), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, igualmente, o deferimento do requerimento apresentado pela munícipe no âmbito do processo ao 

qual foi atribuído o número dez dois mil e vinte e três (10/2023 ARREND), e a atribuição do valor mensal de 

cento e sessenta e oito euros e quinze cêntimos (€ 168,15), de acordo com o previsto na alínea e), do número 

um (01), do artigo quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo 

quinquagésimo (50.º), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo (52.º).------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o Benefício Fundo Social será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da 

Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada 

pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), 

sendo que tal atribuição não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo os beneficiários que se encontrem na situação prevista no 

artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com o disposto no número dois do 

mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, 

seguidos ou interpolados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No que ao Benefício Arrendamento Urbano para Fim habitacional respeita, caberá à requerente, em 

cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo primeiro (51.º), apresentar, mensalmente, no Serviço de Ação 

Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo nono (49.º) do Regulamento, o Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim habitacional será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, 

seguidos ou interpolados, e será objeto de reavaliação, a promover pelo Serviço de Ação Social da Divisão de 

Ação Social e Saúde do Município de Anadia, em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo segundo 

(52.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O benefício em questão não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro (04) anos, de acordo com o 

consagrado no número um (01) do mencionado artigo quadragésimo nono (49.º), salvo aos beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL E DE BENEFÍCIO 

ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 24/2023 FS E 

PROCESSO N.º 11/2023 ARREND:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De entre os benefícios consagrados no sobredito Regulamento, encontra-se o apoio ao Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a fundo perdido, para apoio ao pagamento da 

renda.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Igualmente de natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na 

atribuição de uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de 

indivíduos ou agregados familiares carenciados.------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 
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Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Bem assim, e nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a 

quinquagésimo segundo (52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e 

quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo 

aos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que 

poderão, de harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir 

do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.----------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os requerimentos apresentados por uma munícipe no âmbito dos processos aos quais foram 

atribuídos, respetivamente, o número vinte e quatro dois mil e vinte e três (24/2023 FS) e onze dois mil e vinte e 

três (11/2023 ARREND), para usufruir de Benefício Fundo Social e de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, os quais foram devidamente apreciados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os requerimentos apresentados pela requerente se encontram devidamente instruídos, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que os processos foram analisados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia, e que, de acordo com as informações prestadas, a requerente dos processos 

identificados supra, reúne, respetivamente, as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio 

referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo vigésimo sexto 

(26.º), e as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, previstas no artigo quadragésimo sétimo (47.º), ambos do Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado para 

usufruir de Benefício Fundo Social, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número vinte e quatro dois mil 

e vinte e três (24/2023 FS), e a atribuição de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00) à munícipe, a 

pagar com início no mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (2024), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 
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(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, igualmente, o deferimento do requerimento apresentado pela munícipe no âmbito do processo ao 

qual foi atribuído o número onze dois mil e vinte e três (11/2023 ARREND), e a atribuição do valor mensal de 

cento e vinte e nove euros (€ 129,00), de acordo com o previsto na alínea e), do número um (01), do artigo 

quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo quinquagésimo (50.º), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo (52.º).---------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o Benefício Fundo Social será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da 

Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada 

pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), 

sendo que tal atribuição não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo os beneficiários que se encontrem na situação prevista no 

artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com o disposto no número dois do 

mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, 

seguidos ou interpolados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No que ao Benefício Arrendamento Urbano para Fim habitacional respeita, caberá à requerente, em 

cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo primeiro (51.º), apresentar, mensalmente, no Serviço de Ação 

Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo nono (49.º) do Regulamento, o Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim habitacional será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, 

seguidos ou interpolados, e será objeto de reavaliação, a promover pelo Serviço de Ação Social da Divisão de 

Ação Social e Saúde do Município de Anadia, em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo segundo 

(52.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O benefício em questão não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro (04) anos, de acordo com o 

consagrado no número um (01) do mencionado artigo quadragésimo nono (49.º), salvo aos beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 15. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL E DE BENEFÍCIO 
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ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 25/2023 FS E 

PROCESSO N.º 13/2023 ARREND:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De entre os benefícios consagrados no sobredito Regulamento, encontra-se o apoio ao Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a fundo perdido, para apoio ao pagamento da 

renda.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Igualmente de natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na 

atribuição de uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de 

indivíduos ou agregados familiares carenciados.------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 
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vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Bem assim, e nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a 

quinquagésimo segundo (52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e 

quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo 

aos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que 

poderão, de harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir 

do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.----------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os requerimentos apresentados por uma munícipe no âmbito dos processos aos quais foram 

atribuídos, respetivamente, o número vinte e cinco dois mil e vinte e três (25/2023 FS) e treze dois mil e vinte e 

três (13/2023 ARREND), para usufruir de Benefício Fundo Social e de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, os quais foram devidamente apreciados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os requerimentos apresentados pela requerente se encontram devidamente instruídos, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que os processos foram analisados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia, e que, de acordo com as informações prestadas, a requerente dos processos 

identificados supra, reúne, respetivamente, as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio 

referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo vigésimo sexto 

(26.º), e as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, previstas no artigo quadragésimo sétimo (47.º), ambos do Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado para 

usufruir de Benefício Fundo Social, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número vinte e cinco dois mil e 

vinte e três (25/2023 FS), e a atribuição de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00) à munícipe, a 

pagar com início no mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (2024), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, igualmente, o deferimento do requerimento apresentado pela munícipe no âmbito do processo ao 

qual foi atribuído o número treze dois mil e vinte e três (13/2023 ARREND), e a atribuição do valor mensal de 

cento e oito euros (€ 108,00), de acordo com o previsto na alínea e), do número um (01), do artigo 
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quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo quinquagésimo (50.º), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo (52.º).---------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o Benefício Fundo Social será 

atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da 

Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada 

pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), 

sendo que tal atribuição não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo os beneficiários que se encontrem na situação prevista no 

artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com o disposto no número dois do 

mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, 

seguidos ou interpolados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No que ao Benefício Arrendamento Urbano para Fim habitacional respeita, caberá à requerente, em 

cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo primeiro (51.º), apresentar, mensalmente, no Serviço de Ação 

Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo nono (49.º) do Regulamento, o Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim habitacional será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, 

seguidos ou interpolados, e será objeto de reavaliação, a promover pelo Serviço de Ação Social da Divisão de 

Ação Social e Saúde do Município de Anadia, em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo segundo 

(52.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O benefício em questão não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro (04) anos, de acordo com o 

consagrado no número um (01) do mencionado artigo quadragésimo nono (49.º), salvo aos beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 16. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL E DE BENEFÍCIO 

ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – PROCESSO N.º 26/2023 FS E 

PROCESSO N.º 12/2023 ARREND:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 
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para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 

(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o Benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- De entre os benefícios consagrados no sobredito Regulamento, encontra-se o apoio ao Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a fundo perdido, para apoio ao pagamento da 

renda.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Igualmente de natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na 

atribuição de uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de 

indivíduos ou agregados familiares carenciados.------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGASMA), encontra-se fixado o valor mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00), sendo 

este atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

conforme número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA, salvo os beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 
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o disposto no número dois (02) do mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Bem assim, e nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a 

quinquagésimo segundo (52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e 

quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo 

aos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que 

poderão, de harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir 

do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.----------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerados os requerimentos apresentados por um munícipe no âmbito dos processos aos quais foram 

atribuídos, respetivamente, o número vinte e seis dois mil e vinte e três (26/2023 FS) e doze dois mil e vinte e 

três (12/2023 ARREND), para usufruir de Benefício Fundo Social e de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, os quais foram devidamente apreciados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os requerimentos apresentados pelo requerente se encontram devidamente instruídos, 

em conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que os processos foram analisados pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia, e que, de acordo com as informações prestadas, o requerente dos processos 

identificados supra, reúne, respetivamente, as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio 

referente ao Fundo Social, previstas na alínea a) e na segunda parte da alínea b), ambas do artigo vigésimo sexto 

(26.º), e as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição de Benefício Arrendamento Urbano para Fim 

Habitacional, previstas no artigo quadragésimo sétimo (47.º), ambos do Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado para 

usufruir de Benefício Fundo Social, no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número vinte e seis dois mil e 

vinte e três (26/2023 FS), e a atribuição de uma verba mensal de setenta e cinco euros (€ 75,00) ao munícipe, a 

pagar com início no mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro (2024), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Propõe, igualmente, o deferimento do requerimento apresentado pelo munícipe no âmbito do processo ao 

qual foi atribuído o número doze dois mil e vinte e três (12/2023 ARREND), e a atribuição do valor mensal de 

cento e vinte euros (€ 120,00), de acordo com o previsto na alínea e), do número um (01), do artigo 

quadragésimo sétimo (47.º), conjugado com os números um (01) e dois (02) do artigo quinquagésimo (50.º), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo (52.º).---------------------------------

---- De harmonia com o disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do Regulamento, o Benefício Fundo Social será 
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atribuído mensalmente, e poderá ser objeto de renovação (artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da 

reavaliação das condições de atribuição do benefício, a promover oficiosamente pelo Serviço de Ação Social da 

Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base na informação prestada 

pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo vigésimo sétimo (27.º), 

sendo que tal atribuição não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º), salvo os beneficiários que se encontrem na situação prevista no 

artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com o disposto no número dois do 

mesmo artigo vigésimo oitavo (28.º), usufruir do benefício por período máximo de quarenta e oito (48) meses, 

seguidos ou interpolados.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No que ao Benefício Arrendamento Urbano para Fim habitacional respeita, caberá à requerente, em 

cumprimento do previsto no artigo quinquagésimo primeiro (51.º), apresentar, mensalmente, no Serviço de Ação 

Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, o recibo de renda paga, no prazo máximo de 

dez dias úteis após o pagamento da mesma.----------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o disposto no quadragésimo nono (49.º) do Regulamento, o Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim habitacional será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, 

seguidos ou interpolados, e será objeto de reavaliação, a promover pelo Serviço de Ação Social da Divisão de 

Ação Social e Saúde do Município de Anadia, em cumprimento do consagrado no artigo quinquagésimo segundo 

(52.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O benefício em questão não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro (04) anos, de acordo com o 

consagrado no número um (01) do mencionado artigo quadragésimo nono (49.º), salvo aos beneficiários que se 

encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de harmonia com 

o disposto no número dois do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir do benefício por período 

máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do Departamento 

Administrativo e Económico para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 17. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO APRESENTADO PARA 

USUFRUIR DE BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA – 

PROCESSO N.º 09/2023 ARREND:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia (RGASMA), aprovado pela Assembleia 

Municipal, em sua sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de setembro de dois mil e vinte e dois 
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(2022), sob proposta da Câmara Municipal aprovada em sua reunião extraordinária de treze (13) de setembro de 

dois mil e vinte e dois (2022), e publicado em Diário da República de dez (10) de outubro do mesmo ano, aplica-

se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa municipal a ser promovida na área de circunscrição 

territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias não sejam objeto de regras específicas diversas, 

contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------------------------------------------------------------------

---- O mencionado Regulamento define as formas de benefício a conceder pelo Município de Anadia no domínio 

da ação social, com base em normas claras e abstratas que contribuam para a prossecução dos seguintes 

objetivos: promover a justiça e o desenvolvimento social; melhorar a qualidade de vida das pessoas de estratos 

sociais desfavorecidos ou em situação de vulnerabilidade social; simplificar e normalizar procedimentos com vista 

a aumentar a eficiência das respostas e dos serviços do Município de Anadia em matéria de ação social, 

promovendo uma maior proximidade da autarquia aos cidadãos; gerir, com eficiência, os recursos 

disponibilizados pelo Município; dinamizar a cooperação institucional.--------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o apoio ao Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, que consiste em um benefício a 

fundo perdido, para apoio ao pagamento da renda.-------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o Benefício Arrendamento Urbano para Fim Habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal, destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares carenciados.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município de 

Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia doze (12) de janeiro de dois mil e vinte 

e três (2023), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nos termos do disposto no artigo quadragésimo nono (49.º) do RGASMA, o Benefício Arrendamento 

Urbano para Fim Habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo sexto (46.º) a quinquagésimo segundo 

(52.º) do RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, 

seguidos ou interpolados, não podendo voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, salvo aos beneficiários 

que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º) do Regulamento, que poderão, de 

harmonia com o disposto no número dois (02) do mesmo artigo quadragésimo nono (49.º), usufruir do benefício 

por período máximo de quarenta e oito (48) meses, seguidos ou interpolados.--------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por uma munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o 

número nove dois mil e vinte e três (09/2023 ARREND), para usufruir de Benefício Arrendamento Urbano para 

Fim Habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e 

Saúde do Município de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do 
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Município de Anadia, e que, de acordo com a informação prestada pela requerente, a dar conta do deferimento 

do Apoio Extraordinário à Renda, a Técnica considera que o requerimento terá de ser indeferido, uma vez que a 

munícipe já usufrui de outro benefício, concedido por outra instituição e destinado ao mesmo fim;-------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, com base na informação técnica prestada, e por analogia 

da aplicação da subalínea ii), da alínea b), do número um (1), do artigo septuagésimo primeiro (71.º), do 

Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, o indeferimento do requerimento apresentado por 

uma munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número nove dois mil e vinte e três (09/2023 

ARREND), pelo facto de a mesma usufruir de outro benefício, concedido por outra instituição e destinado ao 

mesmo fim.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, remeter a presente deliberação à Divisão de Ação Social e Saúde para conhecimento 

e devidos efeitos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 18. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DE CARÁTER 

EVENTUAL, NO ÂMBITO DA TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS OPERADA PARA OS 

MUNICÍPIOS, NO DOMÍNIO DA AÇÃO SOCIAL – PROCESSO N.º 06/2023 PPCE:---------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, a informação prestada pela Técnica Superior de Serviço Social, Dr.ª Joana Marques, que se dá 

como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------

---- No âmbito da concretização da transferência de competências da Administração Direta e Indireta do Estado 

para as Autarquias Locais, em matéria de ação social (Decreto-lei n.º 55/2020, de 12 de agosto), o Município de 

Anadia passou a assegurar o Serviço de Atendimento e de Acompanhamento Social (SAAS).---------------------------

---- A este serviço compete, de entre outras, a atribuição de prestações pecuniárias de caráter eventual em 

situações de carência económica e de risco social, conforme estipulado na alínea e), do artigo 3.º, e no n.º 3, do 

artigo 10.º, do referido Decreto-lei, no respeito pela autonomia do poder local (alínea e), do n.º 2, do artigo 6.º, 

da Portaria n.º 63/2021, de 17 de março, que regula, nomeadamente os termos de operacionalização da 

transferência de competências, em matéria de serviço de atendimento e de acompanhamento social de pessoas e 

famílias em situação de vulnerabilidade e exclusão social, para as Câmaras Municipais).-----------------------------------

---- No que respeita às prestações pecuniárias de caráter eventual, estas são atribuídas quando esgotados os 

apoios sociais existentes, por parte das diversas entidades da Rede Social.--------------------------------------------------

---- Em resultado de atendimento no Serviço de Atendimento e Acompanhamento Social do Município de Anadia, 

uma munícipe apresentou um requerimento para usufruir de Prestação Pecuniária de Caráter Eventual, ao qual 

foi atribuído o número seis dois mil e vinte e três (06/2023), destinada a apoiar o pagamento de alojamento 

temporário do casal na Casa São José, na localidade de Curia, pelo período de quinze (15) dias. O pedido foi 

devidamente apreciado pelo Serviço de Ação Social da Divisão de Ação Social e Saúde do Município de Anadia, e, 

de acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições para poder usufruir da Prestação 

Pecuniária de Caráter Eventual, traduzida no pagamento do alojamento temporário, no valor total de 

quatrocentos e cinquenta euros (€ 450,00).----------------------------------------------------------------------------------------



 

 

 

Ata n.º 29 │Reunião Ordinária de 28 de dezembro de 2023 │Executivo 2021/2025 │ Câmara Municipal de Anadia                               39/43 

---- Com base na informação técnica prestada, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento 

do requerimento apresentado por uma munícipe no âmbito do processo ao qual foi atribuído o número seis dois 

mil e vinte e três (06/2023), e o pagamento do montante de quatrocentos e cinquenta euros (€ 450,00) à Casa 

São José – Alexandra Tavares, sita no número vinte e dois (22) da rua da Tílias, na localidade de Curia, 

correspondente ao alojamento temporário do casal.-----------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Setor de Contabilidade do 

Departamento Administrativo e Financeiro para proceder em conformidade, e à Divisão de Ação Social e Saúde 

para conhecimento.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 19. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DA TARIFA PREVISTA PARA O ESCALÃO MÉDIO DE 

CONSUMO APURADO, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO MUNICIPAL DE SERVIÇO DE 

ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA, ÀS SITUAÇÕES DE EVIDÊNCIAS DA EXISTÊNCIA 

DE ROTURA NA REDE PREDIAL:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.----------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das 

entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, 

constituem atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias.-------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do ambiente e saneamento 

básico, previstas na alínea k), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício das suas competências, a Câmara Municipal vem promovendo a execução de obras e a criação 

de condições que concorram para uma melhor qualidade de vida das populações, nomeadamente através da 

manutenção e/ou construção de infraestruturas de água e de saneamento.--------------------------------------------------

---- Aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia vinte (20) de abril de 

dois mil e dezoito (2018), sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária de vinte e um (21) 

de fevereiro do mesmo ano, o Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água estabelece 

as regras a que obedece o serviço de abastecimento público de água aos utilizadores finais no Município de 

Anadia. O mesmo aplica-se em toda a área do Município de Anadia às atividades de conceção, projeto, 

construção e exploração dos sistemas públicos e prediais de abastecimento de água.-------------------------------------

---- De harmonia com o artigo 16.º, do mencionado Regulamento, sempre que o serviço público de 

abastecimento de água se considere disponível, os proprietários dos prédios existentes ou a construir são 

obrigados a instalar, por sua conta, a rede de distribuição predial, e a solicitar a ligação à rede de distribuição 
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pública de água, cabendo à Entidade Gestora, ao caso Município de Anadia, em conformidade com o disposto no 

artigo 29.º, a instalação dos ramais de ligação, sendo cobrada ao requerente a importância do respetivo custo de 

execução de ramais de ligação, conforme artigo 65.º.----------------------------------------------------------------------------

---- Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas aos utilizadores as tarifas previstas na 

respetiva estrutura tarifária, consagrada no Capítulo V do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento 

Público de Água, encontrando-se sujeitos a essas tarifas todos os utilizadores finais que disponham de contrato, 

sendo estes classificados como domésticos e não domésticos.-----------------------------------------------------------------

---- Cabendo aos proprietários a responsabilidade de execução das redes de distribuição predial, o mencionado 

Regulamento consagra, outrossim, no seu artigo 38.º, a possibilidade de aplicação ao consumo apurado de acordo 

com as regras do artigo 62.º (Estrutura tarifária) do sobredito Regulamento os preços dos escalões tarifários 

respetivos e ao volume remanescente, mediante apresentação de evidências da existência de rotura na rede 

predial, da tarifa prevista para o escalão médio de consumo apurado pela média das duas últimas leituras reais.----

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que nos termos da alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, compete à Câmara Municipal “criar, construir e gerir instalações, equipamentos, 

serviços, redes de circulação, de transportes, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património 

do município ou colocados, por lei, sob administração municipal”;-------------------------------------------------------------------

---- Considerados os pedidos apresentados e identificados em relação apensa à informação prestada pelo Diretor 

de Departamento Administrativo e Económico, em regime de substituição, Dr. João Paulo Almeida Anjos, anexa 

à presente proposta, datada de vinte e dois (22) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), para beneficiar da 

aplicação da tarifa prevista para o escalão médio de consumo apurado pela média das duas últimas leituras reais, 

nos termos consagrados no n.º 4, do artigo 38.º, do Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público 

de Água, devido a rotura confirmada;------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a consequente informação, prestada pelo Diretor de Departamento de Ambiente, Equipamentos 

e Infraestruturas, em regime de substituição, Eng.º Carlos Alberto Pereira Cosme, datada do mesmo dia vinte e 

dois (22) de dezembro, através da qual confirma a existência de rotura na rede predial dos titulares dos pedidos 

elencados;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, de harmonia com o disposto no n.º 4, do artigo 38.º, do 

Regulamento Municipal de Serviço de Abastecimento Público de Água, e perante a confirmação do Diretor de 

Departamento de Ambiente, Equipamentos e Infraestruturas, que o Executivo delibere no sentido da aplicação da 

tarifa prevista para o escalão médio de consumo apurado, no âmbito do sobredito Regulamento, às situações de 

evidências da existência de rotura na rede predial, e identificadas em listagem anexa às informações técnicas 

prestadas, deferindo, assim, os correspondentes pedidos, medida que se traduz em um benefício no valor total de 

cinco mil, setecentos e cinquenta e oito euros e sessenta e três cêntimos (€ 5.758,63), em resultado da redução 

aplicada.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao Setor Comercial do 
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Departamento Administrativo e Económico para proceder em conformidade.---------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:------------------------

---- 1. MODIFICAÇÕES AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA DOIS MIL E VINTE E TRÊS 

(2023):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi apresentada, para 

conhecimento do Executivo, a informação prestada pelo Diretor de Departamento Administrativo e Económico, 

em regime de substituição, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de vinte (20) de dezembro de dois mil e vinte e 

três (2023), e o despacho que recaiu sobre a proposta de alterações orçamentais vertidas naquela informação, 

que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.----------------------

---- No seguimento da proposta de modificações aos Documentos Previsionais para o ano dois mil e vinte e três 

(2023), subscrita pelo Diretor de Departamento, e no exercício da competência delegada pela Câmara Municipal 

na sua Presidente, na primeira reunião do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e vinte e um/dois mil e 

vinte e cinco (2021/2025), realizada no dia vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), 

respeitante à competência material consagrada na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro (“Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações”), foi dado 

conhecimento ao Executivo Municipal do despacho exarado pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, em 

vinte (20) de dezembro de dois mil e vinte e três (2023), que aprovou a modificação promovida aos Documentos 

Previsionais para o ano dois mil e vinte e três (2023). A mesma, elaborada de acordo com o disposto no ponto 

8.3.1.4 do POCAL, que se mantém em vigor no novo normativo contabilístico do SNC-AP, contempla, em mapa 

apenso, uma Modificação aos Documentos Previsionais para dois mil e vinte e três (número quinze (15)), que 

contém uma Alteração ao Orçamento da Despesa (número treze (13)) e uma Alteração às Grandes Opções do 

Plano – GOP (número treze (13)), conforme consta dos documentos anexos à presente deliberação e que da 

mesma fazem parte integrante, para todos os efeitos legais, e inclui reforços de dotações orçamentais da despesa 

necessários para o desenrolar da atividade municipal.----------------------------------------------------------------------------

---- 2. SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS JUDICIAIS – REALIZAÇÃO DO CONGRESSO 

NACIONAL:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente à reunião, 

para conhecimento do Executivo, a comunicação encaminhada pela Presidente da Comissão Organizadora do 

Congresso do Sindicato dos Funcionários Judiciais (SFJ), que se dá como transcrita e é parte integrante desta 

deliberação, encontrando-se cópia anexa à mesma.-------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a deliberação tomada pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia onze 

(11) de maio de dois mil e vinte e três (2023), no sentido da colaboração do Município de Anadia na 

disponibilização, a título precário e gratuito, das instalações do Pavilhão de Desportos de Anadia para efeitos de 

realização, nos dias vinte e quatro (24), vinte e cinco (25) e vinte e seis (26) de novembro de dois mil e vinte e 

três (2023), do Congresso Nacional do Sindicato dos Funcionários Judiciais, e a consequente comunicação 

daquele Sindicato, a dar conta do adiamento do Congresso, a qual foi presente para conhecimento do Executivo 

Municipal, em sua reunião ordinária de vinte e oito (28) de setembro do mesmo ano, o Executivo Municipal 

tomou conhecimento da comunicação entretanto remetida pelo Sindicato dos Funcionários Judiciais, através da 
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qual a Presidente da Comissão Organizadora do Congresso do SFJ comunica a nova data para a realização do IX 

Congresso Nacional, entre os dias dez (10) e doze (12) de maio de dois mil e vinte e quatro (2024), para a qual 

as instalações municipais pretendidas se encontram disponíveis.---------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO, EM MINUTA, DAS DELIBERAÇÕES REFERENTES A 

PONTOS CORRESPONDENTES AOS ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propôs, nos termos n.º 

3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, a aprovação, em 

minuta, das deliberações referentes aos pontos correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, o Executivo deliberou, por 

unanimidade, aprovar as sobreditas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, 

do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.----------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- SENHOR VEREADOR DO PSD, JOÃO JOSÉ NOGUEIRA DE ALMEIDA:--------------------------------

---- Antes de a Senhora Presidente da Câmara Municipal dar por encerrada a reunião, o Senhor Vereador do 

PSD, João José Nogueira de Almeida, aproveitou a oportunidade para, na dupla qualidade de Vereador e de 

Professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, e incumbido pelo seu Diretor da Faculdade de 

Direito, de agradecer a receção da Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anadia, Eng.ª Maria Teresa 

Cardoso, a uma delegação de auditores brasileiros que vieram participar nas Jornadas Luso Brasileiras de 

Sistemas Públicos de Saúde e Políticas de Saúde. No dia quatro (04) de dezembro fizeram uma visita ao Centro 

de Saúde de Anadia e a Senhora Presidente teve a delicadeza de presentar os participantes nas Jornadas com uma 

palestra intitulada “Decentralização na área da Saúde – importância e dificuldades dos Municípios na promoção da 

Saúde”, no caso em Anadia. Na palestra, acrescentou, estiveram presentes os Senhores Vereadores, Jorge 

Sampaio, Jennifer Pereira, Lino Pintado, e Jorge São José. O Senhor Vereador André Henriques justificou a sua 

impossibilidade de estar presente.----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, em nome da Faculdade de Direito, agradeceu a disponibilidade da Senhora Presidente da Câmara para 

receber a delegação, e para presentear os seus elementos com uma palestra, por se tratar de um tema também 

com relevância no Brasil.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Senhor Vereador referiu, em jeito de conclusão, que os participantes brasileiros ficaram muito 

impressionados com as condições do Centro de Saúde de Anadia, e deixou registado, uma vez mais, o 

agradecimento, em seu nome pessoal, e em nome da Faculdade de Direito.------------------------------------------------

---- SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:-----------------------------------------------------------

---- Uma vez que tinha sido mencionada, a Senhora Presidente, da sua parte, e em nome da Câmara Municipal, 

registou com agrado a presença dos profissionais que estiveram presentes, e, apesar de Anadia ser um município 

de menor dimensão, a possibilidade de partilhar a sua curta experiência na área da saúde, não obstante o 

conjunto de dificuldades que, no dia a dia, vai sendo constatado, de ordem operacional, logística, e financeira, e a 

consequente necessidade de ajustar os montantes que são atribuídos ao Município, fazendo a melhor gestão.------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal agradeceu, igualmente, a partilha de experiência, percebendo que 
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as realidades são diferentes, e aproveitou para transmitir, como oportunamente o tinha feito ao Senhor Vereador 

João Nogueira de Almeida, em ocasião de uma outra iniciativa também promovida pela Faculdade de Direito, na 

área dos vinhos, que tinha sido para o Executivo um grato prazer acolher mais uma iniciativa, entretanto na área 

da saúde. Assim, e reiterando o agradecimento, disse que o Executivo estaria ao dispor para continuar a partilhar 

experiências, tendo a Faculdade de Direito como um convidado privilegiado pela forma como tem sentido que o 

Município de Anadia tem igualmente algo para oferecer, quanto mais não seja na partilha de experiências e de 

conhecimentos, rematando, assim, que só teriam a aprender uns com os outros.------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez horas e trinta e 

sete minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima Dourado Andrade dos 

Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, subscrevi e assino.-------------------- 

 


